
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE  

ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS DO 

TRX REAL ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – FII 

CNPJ nº 28.548.288/0001-52 

Código de Negociação na B3 S.A. – Brasil Bolsa Balcão - “TRXF11” 

 

 Ficam convidados os Srs. Cotistas do TRX REAL ESTATE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO – 

FII (“Fundo”), inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob o nº 28.548.288/0001-52 a 

reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas, a realizar-se, em primeira 

convocação, no dia 06 de março de 2020, às 10:00h, na Rua Iguatemi, 151, 19º andar, Cidade de 

São Paulo, Estado de São Paulo, e, caso não instalada, em segunda convocação, no dia 06 de 

março de 2020, às 10:30h, no mesmo local, na forma do artigo 22 do Regulamento do Fundo 

(“Regulamento”), para deliberar sobre as seguintes matérias constantes da ordem do dia:  

 

I. deliberar sobre a autorização para aquisição pelo Fundo de Valores Mobiliários geridos 

e/ou administrados pela Administradora e/ou pela Gestora, nos termos do artigo 34 c/c artigo 20, 

parágrafo único, ambos da Instrução CVM 472 de 31 de outubro de 2008, até o limite de até 100% 

(cem por cento) do patrimônio líquido do Fundo, alterando a redação do item “c” do artigo 4º do 

Regulamento para que passe a vigorar com a seguinte redação: 

 

“(c) O FUNDO poderá, sob a orientação do GESTOR, aplicar até 100% (cem por cento) do 

seu patrimônio líquido em quaisquer dos VALORES MOBILIÁRIOS e até o limite de 100% 

(cem por cento) do seu patrimônio líquido em VALORES MOBILIÁRIOS geridos e/ou 

administrados pelo ADMINISTRADOR e/ou pelo GESTOR.” 

 

II. autorizar a adoção pela Administradora de todas as medidas necessárias para o 

cumprimento da deliberação desta Assembleia Geral de Cotistas. 

 

A Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas se instalará com a presença de qualquer número 

de Cotistas, nos termos do art. 19 da Instrução CVM nº 472, de 31 de outubro de 2008, conforme 

alterada (“Instrução CVM 472”), do art. 70 da Instrução CVM nº 555, de 17 de dezembro de 2014, 

conforme alterada, e do art. 9.6 do Regulamento do Fundo, e as deliberações deverão ser 

tomadas por quórum qualificado, ou seja, pela maioria dos votos dos Cotistas presentes e que 

representem, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas do Fundo, conforme 

disposto no artigo 20, inciso I, da Instrução CVM 472 e do art. 49 do Regulamento. 
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Os Cotistas do Fundo poderão participar da Assembleia Geral Extraordinária de Cotistas, ora 

convocada, desde que inscritos no livro de registro de Cotistas na presente data, por si, seus 

representantes legais ou procuradores, constituídos há menos de um ano, consoante o disposto 

no artigo 22 da Instrução CVM 472 e no artigo 50 do Regulamento.  

 

Os Cotistas do Fundo também poderão votar por meio de comunicação escrita ou eletrônica, 

desde que recebida pelo Administrador no e-mail: fii@brltrust.com.br antes do início da 

assembleia, observado o disposto no Regulamento e na legislação em vigor.  

 

A Proposta da Administradora encontra-se disponível nos websites da CVM, da B3 e em 

www.brltrust.combr. 

 

Por fim, a Administradora informa que a deliberação dos itens (i) e (ii) da ordem do dia da 

Assembleia deverão ser tomadas por maioria de votos dos cotistas presentes em Assembleia, e 

que representem ao menos 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas do Fundo, nos 

termos da Instrução CVM 472.  

 

Em caso de dúvidas, consulte seu assessor de investimentos.  

  

Sendo o que nos cabia para o momento, ficamos à disposição para eventuais esclarecimentos que 

se façam necessários. 

São Paulo, 20 de fevereiro de 2020. 

 

BRL TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A 

mailto:fii@brltrust.com.br
http://www.brltrust.combr/

